
írLi,LJcn
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

lNDtcAÇÃo cMc/N" I yy t2o2s

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Cámaía Municrpal de Conoon

liililllililililtilIilt1ilÍ|lilllllilll tüiiilil

has

PROTOCOLO GERÂL 2210/2025
Data: 2208t2025 - HoíaÍior í 7:0Í

Leglslativo

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido
de solicitar ao Executivo que seja realizado um estudo de viabilidade técnica para a

instalação de armários escolares individuais para os alunos da Escola Municipal
Michael Perêira de Souza e Escola Municipal Barão de Congonhas, com possibilidade
de extensão às demais unidades escolares da rede pública municipal.

Justificativâ

Esta sugestão tem como base reclamações de mães e responsáveis por alunos, que
relatam que as crianças estão carregando peso excessivo nas mochilas diariamente, devido
à quantidade de livros e materiais escolares exigidos para as atividades pedagógicas.

A implementaÇão de armários dentro das escolas, além de proporcionar melhor
organização e seguranÇa para os materiais dos alunos, contribuirá significativamente para
a saúde física dos estudantes, prevenindo problemas posturais e de coluna, além de
melhorar o ambiente escolar.

Congonha e sto de 2025.

Professo Rodrig Me ndes
ereador
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